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LEI MUNICIPAL 162/2007. 

 
      

Altera o Anexo I da Lei Municipal 
035/2005 e dá outras providências. 

 
                       ODONE KLOPPENBURG, Prefeito Municipal de Barão 
do Triunfo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e é sancionada a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Altera o Anexo I da Lei Municipal 035/2005 e transfere o evento 
“Campeonato Municipal de Futebol”, a se realizar em data variável, do mês de 
setembro para o mês de dezembro. 
 
Art. 2º - As despesas decorrentes da Presente Lei, correrão à conta das dotações 
orçamentárias próprias. 
 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
                                    Barão do Triunfo, 11 de dezembro de 2007. 
 

 

                                              ODONE KLOPPEMBURG 
                   Prefeito Municipal 
 
Registre-se e Publique-se: 

 

Severino Aloísio Lehmen 

Secretário da Administração 

Registrado às  folhas do Livro 01 
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